
o:::nopHlf OONflW 

Kt) 


.II!!(!UR!J epu~A!Au~ 


\! 0J!a~!p Op eA!PadS.lad e qOS 

1\fl.N3lIVd OV~VN3IrIV


-

eznos ap san6ppoH eue!lnr 


STJ00104448 



© by Juliana Rodrigues de Souza 

© by Mundo Jurídico - Editora e Distribuidora Ltda. 


Diagramação: 
Silas Renato da Cruz 

Revisão: 
Juliana Rodrigues de Souza 

Capa: 
Silas Renato da Cruz 

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação 

SOUZA. Juliana Rodrigues de 

Alienação parental - Sob a perspectiva do direito à convi
vência familiar 2ª Edição/ Juliana Rodrigues de Souza - Leme/SP: 
Mundo Jurídico, 2017. 

ISBN: 978-85-8085-102-1 

1. Direito civil - Brasil I. Título 

Índices para catálogo sistemático: 
1. Brasil: Direito civil 

Proibida a reprodução total ou parcial sem permissão expressa 
do Editor (Lei nQ 9.610/98). 

Direitos desta edição reservados à: 

Editora e Distribuidora de Livros Mundo Jurídico Ltda. 
Rua Álvaro Pacheco Silveira, 125 - VI. Santucci 


Telefax: (19) 3571-8027 

Cep: 13614-170 - Leme-SP 


http://www.editoramundojuridico.com.br 

e-mail: atendimento@editoramundojuridico.com.br 


STJ00104448 

http://www.editoramundojuridico.com.br


JULlANA RODRIGUES DE SOUZA 

5 entre pais e filhos, antes marcadas pelo 
pela utilização de meios de correção que 
ticas de violência, foram substituídas pelo 
gnidade e pela garantia de direitos, como 
utora. No lugar do pátrio poder tem-se o 
ser exercido por ambos os pais. O direito 
niliar faz-se imperativo não só na vigência 
ljugal como nas hipóteses de ruptura e até 
IS pais nunca conviveram sob o mesmo teto. 
onflito entre os pais tendem a afetar os 
>r visibilidade, no mundo pós divórcio, ex
Brasil já acumula a quase quatro décadas. 

~o, a Lei nº 12.318/2010, que dispõe sobre 
ntal, figura como mais um instrumento a ser 
ção da criança e do adolescente. A nova lei 
ior atenção dos pais, da família extensa e dos 
lireito na medida em que enumera condutas 
alienação parental e indica medidas aptas 

U' seus efeitos no desenvolvimento dos filhos. 

~ obra, de autoria de Juliana Rodrigues de 
tribuir para difundir a prática da alienação 
reflexos danosos na garantia do direito à 
liliar de inúmeras crianças que vivenciam 
, familiares que, se não identificados pre
~arão marcas profundas no seu desenvolvi
locional e social. 

Maria Regina Fay de Azambuja 
Justiça do Ministério Público do Rio Grande do Sul 

Professora da Faculdade de Direito da PUC/RS 
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